
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 88/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.316, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Matheus Valentim de 
Carvalho que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e 
demais Unidades de Saúde e Ambulatórios, de afixar em lugar visível e acessível ao público a 
lista dos médicos plantonistas em Ibitinga, e dá outras providências"; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 88/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 03 de setembro 
de 2.019. 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO N° 5.316, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.019. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e 
demais Unidades de Saúde e 
Ambulatórios, de afixar em lugar visível 
e acessível ao público a lista dos médicos 
plantonistas em Ibitinga, e dá outras 
providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 88/2019, de autoria do Vereador Matheus Carreiro) 

Art. 1° Ficam os Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e demais Unidades de Saúde e 
ambulatórios de Ibitinga, obrigados a divulgar, em local visível e de fácil acesso ao 
público, especialmente nas entradas principais dos pacientes, relação com nome completo 
dos médicos e equipe de plantonistas e do responsável pelo plantão. 

Art. 2° Na relação deverão constar os nomes dos médicos, enfermeiros, técnicos em enfermagem 
e odontólogos plantonistas, registro profissional, especialidade, bem como nome dos 
responsáveis administrativos e dos médicos que respondem pela chefia do plantão, além 
dos dias e horários dos plantões, como entrada e saída. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibit ga, e 03 (três) de 
setembro de dois mil e dezenove (2.019). 
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CMI Ofício n2  1707/2019 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

Ibitinga, 04 de setembro de 2019. 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.311/2019, 5.312/2019, 

5.313/2019, 5.314/2019, 5.315/2019, 5.316/2019 e 5.317/2019 aprovadas por esta Casa de Leis 

na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 27 de agosto do corrente, com seus respectivos 

autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

JOSÉ APARO DA ROCHA 

Recdo por.....je2L■■■■■ 
1:5:r e ále n 

Data: 2.11-WIL 
Ass. 
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